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 O  presente  artigo  busca  analisar  o  atual  modelo  de  fruição  da 

 licença-maternidade  no  ordenamento  jurídico  brasileiro  frente  à  realidade  das  novas 

 configurações  familiares.  Atualmente,  esse  debate  está  sendo  travado  pelo  Supremo 

 Tribunal  Federal  (STF),  que  reconheceu  a  transcendência  dos  limites  subjetivos  da 

 causa  concernente  à  possibilidade  de  concessão  de  licença-maternidade  à  mãe  não 

 gestante,  em  união  estável  homoafetiva,  cuja  companheira  engravidou  após 

 procedimento  de  inseminação  artificial,  bem  como  o  interesse  social  concernente 

 aos  custos  do  pagamento  do  benefício  previdenciário  e  à  construção  de  critérios 

 isonômicos  em  relação  às  uniões  heteroafetivas.  Por  tal  razão,  o  STF  reputou  a 

 existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional  suscitada  no  Recurso 

 Extraordinário  1.211.446/SP,  que  se  encontra  concluso  ao  Ministro  Relator,  desde 

 07/11/2020.  Assim,  afora  o  fato  de  que  o  direito  à  licença-maternidade  figura  como 

 importante  direito  prestacional  para  o  exercício  do  livre  planejamento  familiar,  não  se 

 pode  perder  de  vista  que  o  atual  debate  se  centra  em  assegurar  a  igualdade  material 

 para  as  novas  configurações  familiares,  de  acordo  com  a  interpretação  conferida 

 pelo  STF,  em  sede  de  julgamento  da  ADI  nº  4277  e  da  ADPF  132,  no  sentido  de  que 
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 o  conceito  trazido  de  família,  no  art.  226  da  Constituição  Federal,  é  plural  e 

 indeterminado.  Desse  modo,  caso  seja  decidido  pelo  STF  que  qualquer  membro  do 

 casal  homoafetivo  esteja  apto  a  fruir  a  licença-maternidade,  restará  definitivamente 

 superado  o  paradigma,  que  privilegia  a  concessão  da  licença-maternidade  em  favor 

 de  quem  possui  a  aptidão  biológica  procriativa.  Por  isso,  a  importância  de  apresentar 

 uma  análise  crítica  sobre  a  forma  atual  de  fruição  do  direito  de  licença-maternidade, 

 no  que  tange  ao  seu  necessário  equilíbrio  com  o  direito  de  livre  planejamento 

 familiar  das  novas  famílias.  Percebe-se,  ainda,  que  as  recentes  alterações 

 legislativas  para  a  concessão  da  licença-maternidade  indicam  um  cenário  de 

 evolução  legislativa,  tendo  em  vista  que,  em  2013,  a  Lei  12.873  passou  a  prever  a 

 concessão  do  salário-maternidade  aos  cônjuges  ou  companheiros,  que  obtiverem  a 

 adoção  ou  guarda  judicial,  assegurando  também  ao  cônjuge  ou  companheiro 

 empregado,  em  caso  de  morte  da  genitora,  o  gozo  de  licença  por  todo  o  período  ou 

 pelo  tempo  restante  a  que  teria  direito  a  mãe,  exceto  no  caso  de  falecimento  do  filho 

 ou  na  hipótese  de  seu  abandono.  Portanto,  se  a  própria  Lei  12.873/2013  possibilitou 

 ao  homem,  e  não  apenas  à  mulher,  na  hipótese  de  adoção  ou  guarda  judicial,  a 

 fruição  do  período  da  licença-maternidade,  com  a  consequente  percepção  do 

 salário-maternidade,  por  que  não  ampliar  tal  direito,  em  função  das  novas 

 configurações  familiares?  Assim,  como  objetivo  geral,  pretende-se  empreender  uma 

 análise  acerca  da  legitimidade  discursiva  do  modelo  atual  de  concessão  de 

 licença-maternidade,  diante  do  cenário  atual  de  novas  configurações  familiares,  bem 

 como  ante  o  estigma  que  ainda  recai  sobre  a  mulher,  durante  o  afastamento  para 

 cuidar  do  filho  recém-nascido,  que  tem  por  base  o  costume  enraizado  na  sociedade, 

 eminentemente,  patriarcal,  do  homem  como  provedor.  Desse  modo,  parte-se  do 

 pressuposto  de  que  a  norma  jurídica,  que  assegura  a  licença-maternidade,  não  vem 

 cumprindo  sua  função  social  de  forma  satisfatória,  uma  vez  que  precisa  ser 

 reformulada  para  atender  às  transformações  culturais  experimentadas  pela 

 sociedade  brasileira,  figurando  como  objetivos  específicos  os  seguintes:  a)  discorrer 

 sobre  a  relação  do  principio  da  licença-maternidade  com  o  princípio  da  isonomia;  b) 

 conceituar  o  direito  ao  livre  planejamento  familiar,  e  a  importância  do  modelo  de 

 fruição  da  licença-maternidade  para  efetivação  do  primeiro;  c)  e  dissertar  sobre  o 



 panorama  do  direito  estrangeiro  quanto  ao  gozo  e  remuneração  das  licenças 

 concedidas  para  a  realização  do  projeto  parental.  Para  elaboração  da  pesquisa  será 

 utilizado  o  método  de  abordagem  dedutivo,  por  meio  de  pesquisa  bibliográfica  e 

 documental.  A  título  de  resultados  preliminares,  entende-se  necessário  reformular  a 

 forma  de  fruição  do  direito  de  licença-maternidade,  atentando  para  o  necessário 

 equilíbrio  com  o  direito  de  livre  planejamento  familiar,  na  realização  do  projeto 

 parental. 
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